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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Data:

Referência: SINAPI/RJ-JULHO/2023

BDI 25,04% BDI DIFERENCIADO: 15,99%

Item Origem Cód Descrição dos Serviços Unid. Quant.
VALOR SEM BDI VALOR COM BDI

Valor Unit. (R$) Valor Total(R$) Valor Unit. (R$) Valor Total(R$)

ORÇAMENTO

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

1.1 CPU00 MÊS 8,00  R$           51.244,36  R$         409.954,88  R$           64.078,02  R$         512.624,16 

SUBTOTAL DO ITEM 1 SEM BDI 409.954,88 COM BDI 512.624,16
2 INSTALAÇÃO CANTEIRO DE OBRAS

2.1 SINAPI 101489 ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA TRIFÁSICA 40A EM POSTE MADEIRA UNID 1,00  R$              1.502,93  R$              1.502,93  R$              1.879,32  R$              1.879,32 

2.2 SINAPI 93214 UNID 1,00  R$              8.371,17  R$              8.371,17  R$           10.467,64  R$           10.467,64 

2.3 SINAPI 98458 M2 74,80  R$                 197,72  R$           14.789,45  R$                 247,23  R$           18.492,80 

2.4 SINAPI 10776 MÊS 8,00  R$              1.023,43  R$              8.187,44  R$              1.187,12  R$              9.496,96 

2.5 SINAPI 10776 MÊS 8,00  R$              1.023,43  R$              8.187,44  R$              1.187,12  R$              9.496,96 

2.6 SINAPI 10776 MÊS 8,00  R$              1.023,43  R$              8.187,44  R$              1.187,12  R$              9.496,96 

2.7 SINAPI 10778 MÊS 8,00  R$              1.637,50  R$           13.100,00  R$              1.899,40  R$           15.195,20 

SUBTOTAL DO ITEM 2 SEM BDI 62.325,87 COM BDI 74.525,84
3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

3.1 CPU01 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 6,15  R$                   38,59  R$                 237,32  R$                   48,25  R$                 296,73 

3.2 CPU02 M3 6,15  R$                     7,29  R$                   44,83  R$                     9,11  R$                   56,02 

3.3 SINAPI 97625 M3 4,95  R$                   61,16  R$                 302,74  R$                   76,47  R$                 378,52 

3.4 SINAPI 97626 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO M3 1,20  R$                 758,39  R$                 910,06  R$                 948,32  R$              1.137,98 
SUBTOTAL DO ITEM 3 SEM BDI 1.494,95 COM BDI 1.869,25

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
4.1 SINAPI 98524 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) M² 112,00  R$                     3,94  R$                 441,28  R$                     4,92  R$                 551,04 

SUBTOTAL DO ITEM 4 SEM BDI 441,28 COM BDI 551,04
5 LOCAÇÃO DA OBRA

5.1 CPU03 M² 112,00  R$                   24,71  R$              2.767,52  R$                   30,89  R$              3.459,68 

5.2 CPU36 UN 1,00  R$              8.209,92  R$              8.209,92  R$           10.266,01  R$           10.266,01 

SUBTOTAL DO ITEM 5 SEM BDI 2.767,52 COM BDI 13.725,69
6 INFRAESTRUTURA: FUNDAÇÕES

6.1 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 M3 7,14  R$                 107,28  R$                 765,97  R$                 134,14  R$                 957,75 

6.2 SINAPI 101616 M2 6,00  R$                     7,97  R$                   47,82  R$                     9,96  R$                   59,76 

6.3 SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 5,77  R$                   65,05  R$                 375,33  R$                   81,34  R$                 469,33 

6.4 SINAPI CPU04 M3 0,13  R$                 749,76  R$                   94,46  R$                 937,53  R$                 118,12 

6.5 SINAPI 94966 M3 1,37  R$                 483,08  R$                 661,81  R$                 604,06  R$                 827,56 

6.6 SINAPI 103670 LANÇAMENTO/APLICAÇÃO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES M3 1,37  R$                 371,75  R$                 509,29  R$                 464,85  R$                 636,84 

Obra: NUCLEP

Município: Itaguaí - RJ

Endereço: Av. Gal. Euclydes de Oliveira Figueiredo, 200 - Brisamar, CEP 23825-410

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - (ENGENHEIRO CIVIL, MESTRE DE OBRAS, TEC. EM SEG. DO 
TRABALHO)

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) EM CANTEIRO DE OBRA, APOIADO EM 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_02/2016
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL E REA PROVEITAMENTO DE 
2X
ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20MALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV 
TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA
ALUGUEL CONTAINER/PARA REFEITÓRIO INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20MALT=2,50M CHAPA ACO 
C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA
ALUGUEL CONTAINER/ALMOXARIFADO INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20MALT=2,50M CHAPA ACO 
C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA
ALUGUEL CONTAINER 2,30 X 6,00M, ALT 2,50M, PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS , 8 CHUVEIROS 
(QUANTITATIVO APROXIMADO)

TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 
KM
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO
LOCAÇÃO E CONFERÊNCIA DE ALINHAMENTO DAS FORMAS DA PORTA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO 
TOPOGRÁFICO

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE 
INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L
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CGCIT SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO

Rio de Janeiro - Abril/2023

DNIT

Código Descrição Unidade Preço Unitário
(R$)

M0756 Estaca pré-moldada de concreto armado centrifugado com compressão admissível de 300 t m 809,7286

M0767 Sinalizador a LED com bateria un 218,6739

M0769 Lona plástica - E = 200 micra m² 1,7503

M0771 Cavalete em polietileno zebrado com faixa refletiva un 377,4074

M0773 Perfil de alumínio tipo L463 para placa de sinalização - seção de 50 x 50 mm m 55,0110

M0783 Massa asfáltica comercial - capa de rolamento t -

M0784 Massa asfáltica comercial - binder t -

M0786 Placa de poliestireno expandido (EPS) m³ 512,0568

M0787 Suporte em aço-carbono galvanizado tipo perfil C para placa de sinalização kg 29,8300

M0789 Conjunto para fixação de placas em aço galvanizado composto por barra chata, abraçadeira, parafusos,

porcas e arruelas

kg 23,7596

M0796 Semipórtico metálico para vão de 8,3 m e vento de 35 m/s un 57.708,7083

M0798 Apoio de neoprene fretado dm³ 82,7475

M0804 Cabo de aço - D = 12,70 mm (1/2�) m 28,8500

M0805 Semipórtico duplo metálico para vão de 2 x 8,3 m e vento de 35 m/s un 97.527,7170

M0808 Brita 4 m³ 149,5767

M0809 Cabo de aço - D = 6,35 mm (1/4�) m 11,8431

M0810 Cabo de aço - D = 52,00 mm (2�) m 878,8998

M0812 Sapatilha em aço inox - D = 6,35 mm (1/4�) un 4,2716

M0818 Semipórtico metálico para vão de 8,3 m e vento de 40 m/s un 64.120,7870

M0824 Semipórtico duplo metálico para vão de 2 x 8,3 m e vento de 40 m/s un 108.364,1300

M0831 Pórtico metálico para vão de 15,9 m e vento de 40 m/s un 108.438,5728

M0848 Semipórtico metálico para vão de 8,3 m e vento de 45 m/s un 70.532,8657

M0849 Corda de sisal - D = 12,0 mm m 2,2424

M0851 Grampo leve em aço-carbono para cabo de aço - D = 6,3 mm (1/4�) un 0,8920

M0852 Poste de concreto - carga nominal de 800 daN, H = 15 m e D = 520 mm un 5.804,4500

M0858 Semipórtico duplo metálico para vão de 2 x 8,3 m e vento de 45 m/s un 119.200,5430

M0865 Pórtico metálico para vão de 15,9 m e vento de 45 m/s un 119.243,4906

M0868 Lâmpada fluorescente compacta eletrônica - potência de 20 W un 10,9212

M0875 Manta asfáltica não-tecido em poliéster - E = 3 mm m² 40,5939

M0876 Manta asfáltica não-tecido em poliéster - E = 4 mm m² 47,1983

M0879 Lixa para ferro Nº 150 un 3,1534

M0942 Estaca prancha metálica kg 16,0000

M0945 Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca e arruela de pressão - D = 6,35 mm (1/4�) cj 0,5050

M0946 Aço em perfis ASTM A572 grau 50 kg 13,2324

M0947 Parafuso de cabeça sextavada em aço galvanizado com porca e arruela de pressão - D = 9,525 mm (3/8�) cj 1,4962

M0948 Arruela lisa em aço ASTM F436 para parafuso - D = 12,7 mm un 1,1846

M0949 Arruela lisa em aço ASTM F436 para parafuso - D = 16,0 mm un 1,5800

M0950 Arruela lisa em aço ASTM F436 para parafuso - D = 20,0 mm un 1,9452

M0951 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 12,7 mm e C =

38,10 mm

un 2,5416

M0952 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 12,7 mm e C =

44,45 mm

un 2,7449

M0953 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 12,7 mm e C =

50,80 mm

un 3,0338

M0954 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 12,7 mm e C =

57,15 mm

un 3,6037

M0955 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 16 mm e C =

44,45 mm

un 4,8832

M0956 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 16 mm e C =

50,80 mm

un 5,3740

M0957 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 16 mm e C =

63,50 mm

un 6,8190

M0958 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 20 mm e C =

50,80 mm

un 7,2908

M0959 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 20 mm e C =

57,15 mm

un 9,2943

M0960 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 20 mm e C =

63,50 mm

un 11,4354

M0961 Parafuso de cabeça sextavada em aço ASTM A325 de alta resistência com rosca parcial - D = 20 mm e C =

76,20 mm

un 10,6112

M0962 Tubo em aço galvanizado - E = 2,00 mm e D = 50,80 mm (2�) m 26,0972

6

M0798 Apoio de neoprene fretado dm³ 82,7475M0798 Apoio de neoprene fretado dm³ 82,7475M0798 Apoio de neoprene fretado dm³ 82,7475
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Para: 

 NUCLEBRAS 
EQUIPAMENTOS 
PESADOS S/A NUCLEP

 
Fone: 

E-mail: pamela.souza@nuclep.gov.br 

Ref.: 
 

Conforme vossa solicitação de cotação seguem preços e condições gerais de fornecimento para os produtos 
abaixo: 

 
Especificação do Produto 

 
Produto Descrição 

 

1. 1300332849 MOTORREDUTOR W08 4 1:323,31 NAH 160M 12.5 cv 06 60Hz - NCM: 8501.52.10 

 
 

Linha do Redutor WCG50 

Tamanho do Redutor 08 

Torque nominal [Nm] 46000.00 

Torque de saída [Nm] 22751.63 

Potência máxima [Kw] 28.54 

Fator de serviço mecânico 2.02 

Relação de transmissão 323.31 

Quantidade de estágios 4 

Rendimento [%] 94.00 

Rotação de entrada [RPM] 1175 

Rotação de saída [RPM] 3.63 

Tipo de entrada Adaptador Lanterna para motor (Flange FF) 

Diâmetro do eixo de entrada [mm] 35.0 

Tipo de eixo de saída Maciço 

Diâmetro do eixo de saída [mm] 160.00 

Disposição dos eixos Paralelos 

Tipo de fixação Carcaça 

Posição de trabalho P1 

Potência do motor [Kw] 9.20 

Frequência [Hz] 60Hz 

Número de pólos 06 

Tensão do motor [V] 220/380/440 C/ 12 Term 

Nível de eficiência do motor IE3 

Entrada Lado 1 
Eixo de saída Lado 2 
Fornecido sem lubrificante 
Eixo de saída cilindrico chavetado 
W22 
Motor norma IEC 
Carcaça do motor 160M 
Flange FF 
Forma construtiva do motor B5E 
Saída de cabos para baixo olhando para ponta de eixo 
Grau de proteção IPW55 

A/C: 
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Produto Descrição 

 
 
 

 
WEG Cestari - 14.759.173/0001-00 

Produto Descrição Qtd Preço Unitário ICMS % IPI % Valor Total 
ICMS-ST 

 
 

 
Preço Total 

1. 1300332849 MOTORREDUTOR W08 4 1:323,31 
NAH 160M 12.5 cv 06 60Hz - NCM: 
8501.52.10 

Prazo de Entrega ( Dias ) : 135 

 

1 UN 

 

R$ 151.598,85 

 

12.0 

 

0.0 

 

R$ 0,00 

 

R$ 151.598,85 

Preço Líquido Total R$ 151.598,85 

Valor Total ICMS-ST R$ 0,00 

Valor Total do IPI R$ 0,00 

Preço Total R$ 151.598,85 

 

Os preços indicados na presente oferta entendem-se líquidos e unitários, de acordo com a lista de preços em 
vigor, conforme condições de pagamento abaixo informadas, válidas para as quantidades e especificações 
indicadas nesta cotação. 

A supervisão de montagem, comissionamento e start-up não estão inclusos no escopo. Antes de utilizar o 
equipamento, consultar o Manual de Instalação, Operação e Manutenção. 

Prazo de entrega 

A contar do momento que todas as condições técnicas, comerciais e financeiras estejam plenamente definidas 
entre as partes. Este prazo será confirmado na colocação do pedido e está sujeito a análise da equipe interna, o 
que pode alterar a data de entrega. 

O prazo de entrega informado corresponde ao prazo de faturamento mais o prazo estimado de transporte, 
conforme itinerário do cliente (para Incoterm CIF). Caso a condição do frete seja FOB, o prazo do frete não está 
incluso neste prazo de entrega. 

Quando houver Ensaios ou Inspeções, informaremos o acréscimo de dias no prazo de entrega acima citado. 

Solicitação de modificações, adequações no produto e/ou cancelamentos, feitas pelo CLIENTE após a colocação 
do pedido de compra junto à WEG-CESTARI, implicará na alteração do prazo de entrega e/ou custos, caso 
necessário. 

Nota: O prazo de entrega exclui o período necessário para a aprovação de desenhos, se houver. 

IMPORTANTE: O material será armazenado em nossa expedição por um prazo máximo de 15 dias contados a 
partir da data acordada para faturamento. Após este período, reservamos o direito de efetuar a cobrança pela 
armazenagem no valor de 0,5% ao dia, limitado a 10% do valor do fornecimento. 

Frete 

CIF - Custo, seguro & frete, sobre o veículo transportador sem descarga. 

Pagamento 

28 dias. 

A condição a prazo se dá a partir da data de emissão da Nota Fiscal. Esta condição de pagamento está sujeita a 
exame de crédito no momento da colocação do pedido. 

Classe de isolamento F (DT=80K) 
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NOTA: Na condição Antecipado, seja total ou parcela de Sinal (ant), o pagamento deve ser realizado no momento 
da colocação do pedido. 

Faturamento 

Dar-se-á ao preço do dia, conforme lista de preços WEG-CESTARI. 

Caso ocorram variações nos custos dos insumos e mão-de-obra entre a data da implementação da lista de preços 
atual e a data de emissão do respectivo aceite ou da colocação do pedido de compra pelo CLIENTE, a WEG- 
CESTARI se reserva ao direito de apresentar novas bases de preços para aprovação. 

Multa 

Nos preços ora apresentados não foi considerada nenhuma cláusula de multa, haja vista não ser de interesse da 
WEG-CESTARI a ocorrência de quaisquer fatos que possam gerar tais penalidades. 

Impostos 

ICMS: incluso (Verificar detalhamento abaixo) 

PIS: 1,65% incluso 

COFINS: 7,6% incluso 

IPI: não incluso no valor unitário 

ICMS-ST: não incluso no valor unitário 

O ICMS considerado nos preços estão calculados conforme abaixo: 

Faturamentos à partir de SÃO PAULO: 

A base de cálculo do ICMS será reduzida, nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, 

, 8481.80.93, 8481.80.95, 8483.40.10 e 8483.40.90, de acordo com o artigo 

12 do Anexo II do RICMS/SP - Aprovado pelo Decreto n° 45.490/2000 e Convênio ICMS n° 52/91, de modo que a 

carga tributária seja: 

5,5% - Nas operações interestaduais destinadas aos Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou 

ao Estado do Espírito Santo, com alíquota de 7%; 

9,5% - Nas operações interestaduais destinadas aos Estados das regiões Sul e Sudeste (exceto ao Estado do 

Espírito Santo), com alíquota de 12%; 

8,80% - Nas operações internas, destinadas ao Estado de São Paulo. 

Faturamentos à partir do RIO GRANDE DO SUL: 

A base de cálculo do ICMS será reduzida, nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, 

classificados nas NCM  8421.39.90, 8481.80.93, 8481.80.95, 8483.40.10 e 8483.40.90, de acordo com o Livro I, 

Art. 23, do Inciso XIII do RICMS/RS - Aprovado pelo Decreto n° 37.699/97 e Convênio ICMS n° 52/91, de modo 

que a carga tributária seja: 

5,14% - Nas operações interestaduais destinadas aos Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou 

ao Estado do Espírito Santo, com alíquota de 7%; 

8,8% - Nas operações interestaduais destinadas aos Estados das regiões Sul e Sudeste (exceto ao Estado do 

Espírito Santo), com alíquota de 12%; 

8,80% - Nas operações internas, destinadas ao Estado do Rio Grande do Sul. 
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12% - Nas operações internas, destinadas ao Estado do Rio Grande do Sul para itens com NCM diferente 

dos citados anteriormente, ocorrerá um Diferimento Parcial do ICMS nas saídas internas destinadas à 

industrialização ou à comercialização, conforme previsto no Livro III, Artigo 1º-K, do RICMS/RS - Aprovado pelo 

Decreto n° 37.699/97. 

Nota: As alíquotas dos impostos são as que estão atualmente em vigor, sujeitas a alteração de acordo com a 

legislação vigente na data de faturamento. 

Garantia 

A WEG-CESTARI oferece garantia contra defeitos de fabricação e/ou vícios de materiais, pelo período de 12 
meses, a contar da data da emissão da Nota Fiscal e para Serviços, a garantia oferecida é de 6 meses contados a 
partir da data de emissão da Nota Fiscal, conforme Manual de Instalação, Operação e Manutenção. 

Nos prazos de garantia acima estão contidos os prazos de garantia legal, não sendo cumulativos entre si. 

Caso um prazo de garantia diferenciado estiver definido na proposta técnico-comercial para determinado 
fornecimento, este prevalecerá sobre os prazos acima. 

Os prazos estabelecidos acima independem da data de instalação do produto e de sua entrada em operação. 

Na ocorrência de um desvio em relação à operação normal do produto, o cliente deve comunicar imediatamente 
por escrito à WEG-CESTARI sobre os defeitos ocorridos, e disponibilizar o produto para a WEG-CESTARI ou 
seu Assistente Técnico Autorizado pelo prazo necessário para a identificação da causa do desvio, verificação da 
cobertura da garantia, e para o devido reparo. 

Para ter direito à garantia, o CLIENTE deve atender às especificações dos documentos técnicos da WEG- 
CESTARI, especialmente àquelas previstas no Manual de Instalação, Operação e Manutenção dos produtos, e às 
normas e regulamentações vigentes em cada país. 
A garantia não cobre equipamentos, partes e/ou componentes, cuja vida útil for inferior ao período de garantia. 
Não cobre, igualmente, defeitos e/ou problemas decorrentes de força maior ou outras causas que não podem 
ser atribuídas à WEG-CESTARI, como por exemplo, mas não limitado a: especificações ou dados incorretos ou 
incompletos por parte do CLIENTE, transporte, armazenagem, manuseio, instalação, operação e manutenção 
em desacordo com as instruções fornecidas, acidentes, deficiências de obras civis, utilização em aplicações e/ou 
ambientes para os quais o produto não foi projetado, equipamentos e/ou componentes não inclusos no escopo de 
fornecimento da WEG-CESTARI. 

A garantia não inclui os serviços de desmontagem nas instalações do CLIENTE, os custos de transporte do 
produto e as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação do pessoal da Assistência Técnica, quando 
solicitados pelo cliente. 

Os serviços em garantia serão prestados exclusivamente em oficinas de Assistência Técnica autorizadas pela 
WEG-CESTARI ou na sua própria fábrica. Em nenhuma hipótese, estes serviços em garantia prorrogarão os 
prazos de garantia do equipamento. 

A garantia da WEG-CESTARI está limitada aos produtos fornecidos, não sendo aplicável a quaisquer outras 
despesas decorrentes de sua execução, tais como: danos indiretos ou emergentes, lucros cessantes, perdas de 
receitas e afins, decorrentes do contrato firmado entre as partes. 

Validade da cotação 

Até 13/09/2023. 

Atraso de pagamento 

Na ocorrência de atrasos nos pagamentos devidos pelo CLIENTE, incide sobre a parcela em atraso uma multa 
moratória de 2% (dois por cento), correção monetária pelo índice IGPM/FGV e juros de mora, conforme taxas 
aplicadas pela WEG-CESTARI no período em questão. 
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Dados do Fornecedor 

MONTE ALTO - SP 

WEG-CESTARI REDUTORES E MOTORREDUTORES S.A. 
Rua/nº Rod Monte Alto-Vista Alegre S/N Km 3 
CEP / Cidade 15910-000 / MONTE ALTO / São Paulo / Brasil 
CNPJ 14.759.173/0001-00 
Inscrição Estadual 461.044.526.119 

BENTO GONÇALVES - RS 

WEG-CESTARI REDUTORES E MOTORREDUTORES S.A. 
Rua/n° Goiânia, 876 - Bairro Pomarosa 
CEP / Cidade 95700-462 / BENTO GONÇALVES / Rio Grande do Sul / Brasil 
CNPJ 14.759.173/0002-83 
Inscrição Estadual 010/0199372 

Condições Gerais de Fornecimento de Bens e Serviços WEG-CESTARI 

O Comprador aceita integralmente os termos da presente proposta, inclusive os termos das Condições Gerais de 
Fornecimento de Bens e Serviços WEG-CESTARI disponível aqui. 

No caso de colocação de pedido, gentileza mencionar/vincular o número desta proposta. 

Em caso de divergência entre o especificado em vossa ordem de compra e nossa proposta, prevalecerá o 
especificado nesta última. Caso haja necessidade, a WEG-CESTARI emitirá uma nova proposta para se adequar 
às alterações que forem acordadas com o CLIENTE. 

 
Atenciosamente, 
 
Gabrielle Ferreira 
Adriano Luz Representações Ltda 
Grupo WEG 
Fone: (24) 3346-5281 
Celular: (24) 98154-7268 
E-mail: wegsulrj@adrianoluz.com

 



Assunto: RES: RES: Atualização de proposta comercial
De: <wegsulrj@adrianoluz.com>
Data: 16/08/2023, 14:51
Para: "'Ludmilla Lucena Azeredo de Souza - NUCLEP'" <ludmillalucena@nuclep.gov.br>

RES: RES: Atualização de proposta comercial
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Bom dia, Ludmila,

Tudo bem?

Para esclarecer, nessa proposta está incluso no preço apenas 12% do ICMS.

Material não possui nem IPI e nem substituição tributária, desta forma, não há mais acréscimos de impostos.

Valor final é de R$151.598,85.

Em caso de dúvidas, estamos a disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Gabrielle Ferreira

Automação / Energia / Motores / Redutores / T&D / UPS

Escritório: 24 3346-5281

Celular: 24 98154-7268

www.weg.net

De: wegsulrj@adrianoluz.com <wegsulrj@adrianoluz.com>

Enviada em: segunda-feira, 14 de agosto de 2023 09:49

Para: 'Ludmilla Lucena Azeredo de Souza - NUCLEP' <ludmillalucena@nuclep.gov.br>

Assunto: RES: RES: Atualização de proposta comercial

Bom dia,

Tudo bem?

Segue em anexo conforme atualização feita em maio/2023.

Em caso de dúvidas, estamos a disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Gabrielle Ferreira

Automação / Energia / Motores / Redutores / T&D / UPS

Escritório: 24 3346-5281

Celular: 24 98154-7268

www.weg.net

De: Ludmilla Lucena Azeredo de Souza - NUCLEP <ludmillalucena@nuclep.gov.br>

Enviada em: quinta-feira, 10 de agosto de 2023 10:24

RES: RES: Atualização de proposta comercial

2 of 4 16/08/2023, 15:35



Para: wegsulrj@adrianoluz.com

Assunto: Re: RES: Atualização de proposta comercial

Oi Gabrielle bom dia,

Essa proposta de maio nós perdemos porque sofremos ataque de hacker. A ul ma que tenho foi

de 2021. Precisava dela atualizada com a data de agosto.

Sim, estamos terminando nossa planilha orçamentária para iniciar o processo de contratação.

Grata,

Ludmilla Lucena Azeredo de Souza

Engenheiro

ludmillalucena@nuclep.gov.br

+ 55 21 3781- 4473

NUCLEP

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.

www.nuclep.gov.br

O conteúdo desta mensagem e dos documentos anexos é destinado exclusivamente às pessoas indicadas no

endereçamento eletrônico e contém informaçóes confidenciais e/ou legalmente protegidas. É expressamente

vedado a qualquer pessoa, sem prévia e expressa autorização, ler, revelar, distribuir, divulgar, alterar, copiar,

reproduzir ou, sob qualquer forma, utilizar o todo ou parte desta mensagem ou dos documentos a ela anexados.

Caso tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por gentileza, avisar imediatamente seu remetente e

eliminar completamente do seu sistema. The contents of this message and of the attached documents are

destined for the exclusive use of those persons named in the electronic address and contain confidential and / or

legally protected information. It is strictly forbidden for any person without prior and official authorization to read,

reveal, distribute, disclose, alter, copy, reproduce, or in any form or manner to use either the whole, or part of this

message, or the attached documents. Should you have received this message and / or the attached documents

in error, please notify the sender immediately, and delete it / them from your system completely.

Em 10/08/2023 10:14, wegsulrj@adrianoluz.com escreveu:

Bom dia, Ludmila,

Tudo bem?

Estamos atualizando para lhe enviar.

Verifiquei que a mesma foi atualizada em maio deste ano, saberia me informar se será para

fechamento?

Em caso de dúvidas, estamos a disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Gabrielle Ferreira

Automação / Energia / Motores / Redutores / T&D / UPS

Escritório: 24 3346-5281

Celular: 24 98154-7268

RES: RES: Atualização de proposta comercial
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www.weg.net

De: Ludmilla Lucena Azeredo de Souza - NUCLEP <ludmillalucena@nuclep.gov.br>

Enviada em: terça-feira, 8 de agosto de 2023 14:15

Para: wegsulrj@adrianoluz.com

Assunto: Atualização de proposta comercial

Prezado Adriano, boa tarde

Conforme conversado com a Karen agora a tarde, nhamos um pedido de atualização

do orçamento da empresa de vocês desse ano porém sofremos ataque de hacker e

perdemos.

Solicito enviar a proposta Comercial 531913 atualizada.

Grata,

Ludmilla Lucena Azeredo de Souza

Engenheiro

ludmillalucena@nuclep.gov.br

+ 55 21 3781- 4473

NUCLEP

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.

www.nuclep.gov.br

O conteúdo desta mensagem e dos documentos anexos é destinado exclusivamente às pessoas indicadas no

endereçamento eletrônico e contém informaçóes confidenciais e/ou legalmente protegidas. É expressamente

vedado a qualquer pessoa, sem prévia e expressa autorização, ler, revelar, distribuir, divulgar, alterar, copiar,

reproduzir ou, sob qualquer forma, utilizar o todo ou parte desta mensagem ou dos documentos a ela anexados.

Caso tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por gentileza, avisar imediatamente seu remetente e

eliminar completamente do seu sistema. The contents of this message and of the attached documents are

destined for the exclusive use of those persons named in the electronic address and contain confidential and / or

legally protected information. It is strictly forbidden for any person without prior and official authorization to read,

reveal, distribute, disclose, alter, copy, reproduce, or in any form or manner to use either the whole, or part of this

message, or the attached documents. Should you have received this message and / or the attached documents

in error, please notify the sender immediately, and delete it / them from your system completely.

RES: RES: Atualização de proposta comercial
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RCG INDÚSTRIA METALURGICA LTDA. CNPJ: 61.156.527/0004-47
Rua Silvio Manfredi, 214 - Bloco B - Pq. Industrial Cumbica - Guarulhos - SP - CEP 07241-000 

Tel.: (11) 2145-8500 - Fax: (11) 2412-1738

E-mail: vendas@rodcar.com.br

Proposta N: 201041

Guarulhos, 11 de Agosto de 2023

À
Cliente: Nuclebras Equipamentos Pesados s a Nuclep
Contato: PAMELA LEITE
Fone: (21) 3781-4594
E-mail: pamela.souza@nuclep.gov.br

Prezados Senhores,

Agradecemos sua solicitação, segue abaixo nossa proposta:

Item Descrição Qtde. Valor   
Unitário

IPI
%

Valor total
com IPI

01 GSPO 1000/160PR          
12

    
107.060,50

          
3,25

  
1.326.479,59

Total do orçamento com IPI:   1.326.479,59

PREÇOS PARA FRETE MARITIMO NCM 8716.9090 ICMS 12%

Condições de Venda

Prazo de Entrega Condições de 
pagto.

Validade Proposta Material Posto
Grande SP

16/17 SEMANAS 30 DIAS 5 Dias CIF

***A ROD-CAR É CREDENCIADA PELO CARTÃO BNDES***
***ACEITAMOS CARTÕES DE CRÉDITO: CONSULTE CONDIÇÕES***

Quando tratar-se de operação com cliente sem histórico junto à Rod-Car, a 

confirmação da condição de pagamento e prazo de entrega expressa acima ficará 

sujeita ao resultado da análise de crédito.                                                                

Valor mínimo para venda à prazo R$ 1.500,00.                                      

Para quaisquer esclarecimentos a respeito da presente proposta, contatar 

atendente RONALDO CREMON no horário comercial, Tel.: 11-2145.8546.

-Car), o direito de emissão 
de Notas Fiscais e suas respectivas cobranças quando o cliente não permitir a 
entrega dos produtos acabados ou a retirada na data determinada em nossa 
proposta comercial ou negociação.

Acesse nosso Site: www.rodcar.com.br                                            

Atenciosamente,                                                         

    Conferido por:

Leonardo Billagra                Ed Silvério

Sales Manager - Blickle - BRASIL                 Gerente de Vendas
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RIO DE JANEIRO  Telefone: 55 21 2394-9000  E-mail: comercial@superpesa.com.br 
SÃO PAULO  Telefone: 55 11 2480-4244 - E-mail: decomsp@superpesa.com.br 

ILHA DO FUNDÃO  Telefone: 55 21 3867-6659; 55 21 3867-6718 - E-mail: basefundao@superpesa.com.br 
www.superpesa.com.br 

 

P-MAR  RJ 00.436/2021 Rev.03                                                                          Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2023. 

 
 

 

Vinicius de Castro Vieira 

Engenheiro / AIS/E 

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP 

Telefone: (21) 3781-4349 

www.nuclep.gov.br 

 

 
REF.: Proposta Comercial  
REV01: Atualização da proposta. Maio/22 
REV02: Atualização da proposta. Abril/23  
REV03: Atualização da proposta. Agosto/23 
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1 - INTRODUÇÃO: 

 
A SUPERPESA foi convidada pela NUCLEP para apresentar uma proposta comercial para prestação de serviço de 
Içamento e Movimentação de Viga. 
  

2 - CONFIDENCIALIDADE: 

  
A SUPERPESA requer da NUCLEP que seja tratado com estrita confidencialidade qualquer informação durante o 
processo de discussão dos termos desta proposta comercial, das especificações, desenhos, documentos, 
equipamentos, e principalmente dos métodos e processos operativos. 
 
Todas as informações requeridas pela NUCLEP deverão ser confidenciais, não podendo ser usada por ele ou por 
uma terceira parte, exceto quando autorizado pela SUPERPESA. 
 
Em contrapartida, a SUPERPESA compromete-se a tratar da mesma forma, todos os documentos fornecidos a ela 
pela NUCLEP. 
 

3  DETALHAMENTO DO ESCOPO: 

 
Içamento e movimentação de uma viga pré-moldada.  
Esta viga pesa em torno de 150 toneladas 

Esta viga é a primeira etapa de um projeto de uma porta de concreto para um laboratório de raio-x. 
Somente a primeira etapa será içada e transportada. A segunda etapa será moldada no local (em cima da viga da 
primeira etapa). 
Essa viga será concretada à poucos metros do seu local fixo, ou seja, precisamos de um guincho para içar e mover 
paralelamente essa viga até sua posição final. 

 
É de total responsabilidade do cliente, fornecer informações e características da carga. Na falta de informações necessárias para 
providências e cuidados especiais com a carga a ser transportada, exime a SUPERPESA de quaisquer responsabilidades de 
qualquer dano decorrente das operações. 
 

4 - VALORES 

 
4.1  GUINDASTE PARA IÇAMEMENTO DA VIGA: 

Item QTDE Descrição Valor Hora  

Período mínimo 
horas/ Dia trabalhado 

ou à disposição 

Valor mínimo 
Diário  

Mobilização/ 
Desmobilização Total  

01 01 

Guindaste Sob 
Esteira 

Capacidade 
250Ton 

R$ 1.350,00 10 horas R$ 13.500,00 R$ 102.357,99 

As 10 horas informadas compreendem utilização/disponibilidade de segunda a sexta-feira de 07:00 às 17:00 horas, 
com taxa mínima de 10 horas por dia, trabalhadas ou a disposição. 
  
Utilização/disponibilidade de segunda a sexta-feira de 17:01 às 06:59 horas será cobrado adicional de 30% sobre o valor 
hora informado.  
Utilização/disponibilidade aos sábados, será cobrado adicional de 50% sobre o valor hora informado.  
Utilização/disponibilidade domingos e feriados considerar 100% sobre o valor hora 
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4.2  CARRETA PARA MOVIMENTAÇÃO DA VIGA   

 
NOTA¹: É de extrema importância a realização de vistoria técnica no local, bem como a avaliação da engenharia 
para emissão do Plano de Rigging e dependendo das condições, os valores ofertados poderão sofrer alteração. 
 
Deverão ser consideradas como horas normais trabalhadas; 
 Condições climáticas desfavoráveis; 

 Tempo em que os equipamentos ficarem a disposição; 

 Horas a disposição por motivo de Integração, de nossos funcionários; 

 Greves ou paralisações em geral que não sejam de responsabilidade da SUPERPESA. 

 

5 - FRANQUIA 

 
Conforme Itens 4.1 e 4.2 desta proposta. 
 

6  SEGURO OBRIGATÓRIO RCG 
 
0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da carga declarada a ser movimentada. Por Operação.  
Não incluso no preço. 

I. Para efeito de seguro, os valores dos equipamentos declarados em Notas Fiscais, deverão ser informados 
por V.Sas. antes do início dos serviços. Na ausência desta informação, permaneceremos com 
equipe/equipamento(s) parado(s), computando normalmente às horas à disposição, as quais serão 
apuradas em medição 

 
 

I. Consideramos possibilidade de fornecimento do seguro por parte da contratante, mediante apresentação 
de carta de seguradora idônea, incluindo em sua apólice a Superpesa como co-segurada. com clausula de 
DDR, desde que permitida pela legislação em vigor, devendo a mesma ser disponibilizada em até 30 dias 
antes da data prevista para o carregamento. 

Obs: Neste caso, para execução de gerenciamento de riscos, a Superpesa irá cobrar: 0,025% sobre o valor da 
carga a ser transportada, a título de GRIS. 
 
Nota: acordo com a cláusula n° 317  Clausula Especifica de Dispensa do Direito de Regresso  DDR, constante 
do Plano Padronizado para os Seguros de Transporte, disponibilizando através da Circular SUSEP n° 354, de 30 de 
novembro de 2007 não haverá, sob qualquer hipótese, dispensa do direito de regresso nos riscos amparados por 
qualquer seguro obri  
 
 

It. Qt. Descrição 
Peso 
unit.   

(t.) 

Valor diária 
(R$) 

FRANQUIA Conj. Transp. 

01 01 
CARRETA PARA 

MOVIMENTAÇÃO  
DE VIGA 

150 63.550,23 10 HORAS 20 EIXOS Ou Similar 

Obs1.: Ressaltamos que para a execução de movimentação da viga, o conjunto transportador deverá ser mobilizado 
no dia anterior ao da operação, para execução do processo de montagem da configuração necessária para o 
deslocamento,  
Obs2.: Os valores ofertados abrangem a operação correspondente a movimentação de uma viga em até 10horas. 
Caso este período seja ultrapassado por razões não imputáveis a Superpesa será cobrado o adicional de R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais), por hora excedente.  
Obs3.: Será de responsabilidade da contratante todos os acessórios, se necessários, para distribuição da carga ao solo 
Obs4.: Será de responsabilidade da Contratante todo o processo de viabilidade geométrica (CxLxA) dos pontos de 
origem até o destino para acessibilidade do conjunto transportador com o equipamento carregado. 
Obs5.: Todas a adequações necessárias para a execução da operação será de responsabilidade da Contratante. 
Obs6.:Todas os recursos necessários para viabilidade da execução do transporte tais como berços, bases de apoio, 
fornecimento de vigas, escoras, entre outros dispositivos que viabiliza o contato da viga ao conjunto transportador, 
será de responsabilidade da Contratante. 
Obs7: Estamos considerando área limpa e desobstruída, para execução da operação de deslocamento das bobinas 
com os conjuntos transportadores. 
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7  IMPOSTOS 

 
ISS 5 (%) - Não incluso no preço. 
Obs.: Os impostos incidem sobre o valor total da Nota Fiscal. 
PIS/ COFINS/ CSLL:  Incluso nos preços 
 

8  RESCISÃO 

 
Em caso de desistência, ou rescisão por parte da CONTRATANTE ou ainda a não realização dos serviços de 
transporte, objeto da presente proposta comercial, por motivos alheios à vontade da SUPERPESA, fica a 
CONTRATANTE obrigada ao pagamento de multa não compensatória no montante de 30 % (trinta por cento) do 
valor estimado da proposta, previsto no item 4, acrescido de perdas e danos sofridos pela SUPERPESA, dentro do 
prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis após o envio do documento fiscal (recibo) correspondente pela 
SUPERPESA. 
 

9  MEDIÇÕES E FATURAMENTO 

 
Prazo para pagamento: 28 dias, a partir da data de emissão dos documentos fiscais.  
 
9.1 A SUPERPESA, enviará à CONTRATANTE, boletim de medição, identificando as horas mínimas contratadas com o 
valor devido, cabendo a esta, no prazo de 3 (três) dias corridos para se manifestar, a ausência de qualquer 
manifestação, considerar-se-á como aceitação tácita da medição, prosseguindo a Superpesa com o respectivo 
faturamento. 
 
   9.1.1 Eventual diferença, a maior ou a menor, objeto de discussão por conta do que foi identificado no 

boletim de medição, será considerada na fatura subsequente, não prejudicando o direito da 
SUPERPESA de, superados os 3 (três) dias acima referidos, emitir a fatura do valor incontroverso. 

  9.1.2 Em caso de atraso no pagamento será cobrado multa de 2% (dois por cento) acrescidos de juros de 
mora de 0,1% (um décimo por cento), pro rata die. 

 9.1.3  O boletim de medição será enviado logo após a finalização de cada atividade. Sendo assim, a 
contratante terá o prazo de 48h para avaliar e ponderar caso necessário. Não havendo contestação 
no período estipulado neste item, seguirá o processo de emissão de nota fiscal. 

9.2. O pagamento deverá ser realizado mediante depósito/transferência bancária de titularidade da 
SUPERPESA conforme indicado nos documentos de cobrança. 
 

10 - CONDIÇÕES GERAIS: 

 
Validade da proposta: 30 dias a partir desta data. 
 
Reajuste: Os preços são fixos e irreajustáveis dentro da validade da PROPOSTA COMERCIAL. O reajuste será 
negociado conforme prazos mínimos estabelecidos por lei, com base na IPCA, tendo como mês base o da 
apresentação da proposta (Agosto/2023). 

 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 Fornecer alimentação e transporte para nosso pessoal. 
  Fornecimento de acessórios de içamento e materiais de amarração padrão disponíveis no equipamento. 
  Contratar seguro obrigatório para cobertura de eventuais sinistros, exceto caso narrado no item 6.II 
    Mão de obra especializada, necessária à execução dos serviços. 
    Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, ou comerciais, assim como outros de qualquer 

natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita e completa execução dos serviços; 
 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  

 Fornecer NF ou documento similar constando o valor Declarado do(s) equipamento(s) a ser(em) 
movimentados(s). 

 Solicitar o(s) equipamento(s) objeto(s) desta proposta com no mínimo 7 (sete) dias de antecedência do 
início previsto do serviço/ locação; 

 Liberar a medição no prazo estabelecido no tópico 9; 
 Realizar os pagamentos no prazo estipulado na cláusula 9; 
 Reparar eventuais danos causados aos equipamentos, em decorrência de atos imputados à CONTRATANTE, 

ainda que por responsabilidades de seus prepostos diretos e indiretos 
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 Responder perante a Contratada e terceiros, civil, criminal, administrativa, trabalhista, fiscal e previdenciária 
por danos materiais e pessoais decorrentes da operação dos equipamentos objeto desta locação, 
respondendo por perdas e danos diretos e indiretos e lucros cessantes que possam ocorrer durante a 
vigência do presente instrumento, salvo àquelas decorrentes da responsabilidade da SUPERPESA; 

 Retirar as fiações elétricas que possam prejudicar a operação que porventura impeçam a movimentação 
dos equipamentos 

 O fornecimento de eventuais berços, apoios, escoras, calços que se fizerem necessários para o 
acondicionamento dos materiais. 

 Fornecimento dos desenhos em DWG para elaboração do plano de Rigging 
 Indicação de dimensões e pesos corretos, bem como o exato posicionamento dos centros de gravidade, de 

todos os equipamentos/ cargas a serem movimentadas. 
   Informar com antecedência mínima de 96 horas do início dos serviços: Procedimentos, exames médicos, 

documentação exigida, pessoas de contato para identificação e integração de nossa equipe e entrada dos 
equipamentos, materiais, etc. Tais documentos serão apresentados mediante a solicitação formal da 
CONTRATANTE. Caso, no início da locação, seja identificada alguma pendência que deixou de ser sinalizada 
pela CONTRATANTE, as horas da máquina locada à disposição serão cobradas normalmente até o reinicio 
do trabalho. 

 Iluminação do local para execução da operação noturna; 
 Fornecer acesso apropriado, nivelado, compactado e local para a de operação do equipamento (s) dado(s) 

em locação, considerando uma resistência do solo de 2,5 kg/cm² garantido que não haja quaisquer 
interferências subterrâneas na área de patolamento do(s) equipamento(s). 

 Providenciar por sua conta e responsabilidade, exames e cursos obrigatórios específicos para vossa obra, 
que não estejam contemplados na legislação brasileira para o exercício da Função de cada profissional 
engajado na operação do(s) equipamento(s) locado(s). 
 

11  CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

 Fica esclarecido que na utilização do equipamento, deverão ser respeitadas as normas de operação e 
segurança especificadas pelos respectivos fabricantes, principalmente no que diz respeito às áreas em que 
o equipamento estará operando e sua capacidade nominal;  

 A presente proposta foi baseada nas informações prestadas pela CONTRATANTE. Omissões ou divergências 
constatadas após a formalização do contrato, poderão se necessário for, acarretar nova negociação 
comercial, ou, em última análise, a constatação da impossibilidade da execução do serviço, situação esta 
que obrigará a CONTRATANTE a custear todas as despesas, até então suportadas pela SUPERPESA, 
respeitando-se os termos do item 4;  

 Responsabilidade da contratação é da EMPRESA. Caso o equipamento não atenda o serviço contratado 
será cobrado mobilização/desmobilização e taxa mínima diária por sua disponibilidade. 

 Caso haja a necessidade de uma reprogramação, esta só será realizada sem nenhum custo, caso seja 
solicitada com prazo de 72h (setenta e duas horas), de antecedência do evento a ser realizado. Após este 
prazo, será cobrado o valor da estadia, por cada dia de atraso da programação solicitada por V.Sas.  

 No caso de locação mensal, A Superpesa, a cada 28 (vinte e oito) dias a contar da aceitação da proposta, 
enviará à CONTRATANTE boletim de medição, identificando as horas mínimas contratadas e eventuais 
excedentes, com o valor devido, cabendo a esta, no prazo de 3 (três) dias, manifestar-se, tendo-se a omissão 
como aceitação tácita da medição, sendo que, superado esse período, será faturado o serviço com a 
emissão do documento fiscal competente. 

 Na hipótese das regras deste contrato serem transcritas para outro documento, ainda que ocorra 
sobreposição e/ou colisão de regras entre um contrato e outro, deverá este contrato, bem como suas regras, 
prevalecerem sobre os demais. 

 

Aguardamos o se  Acord nos termos e condições desta PROPOSTA COMERCIAL, informando a Razão Social, 
Inscrição Estadual, CNPJ, Endereço para Faturamento, Endereço para apresentação da Fatura, e Endereço para 
Cobrança de sua Empresa. 

Qualquer condição que não esteja prevista nesta proposta não está contemplada nos preços ora ofertados, sendo 
certo que estaremos sempre ao dispor da CONTRATANTE para o atendimento de necessidades ou características 
específicas desejadas, mediante a revisão desta oferta, que se dará sempre por escrito, especialmente quando 
houver necessidade de aderir a condições contratuais pré-estabelecidas ou condições extraordinárias para a 
locação a ser contratada. 
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Caso haja necessidade de ser firmado qualquer outro instrumento para a formalização da contratação da locação 
objeto desta proposta comercial, os termos desta proposta comercial deverão prevalecer sobre qualquer outro 
instrumento a ser assinado pelas Partes.
Para efeito de dirimir qualquer dúvida fica eleito desde já o FORO da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Contrato. 

Solicitamos retransmitir esta proposta assinada com o s

Ao vosso dispor para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários,

Atenciosamente,

NUCLEP
Assinatura representante legal

     _______________________________________________________

Testemunhas:
               

1. ________________________________________                       1. _____________________________________
Contratada:                                                                                  Contratante:
Nome: Paula Carolina da Costa Manhães                           Nome:
RG/CPF: 163.327.777-10                             RG/CPF:

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
tatadada: : 



Assunto: ENC: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)
De: SUPERPESA | COMERCIAL <comercial@superpesa.com.br>
Data: 10/08/2023, 10:27
Para: "ludmillalucena@nuclep.gov.br" <ludmillalucena@nuclep.gov.br>
CC: SUPERPESA | COMERCIAL <comercial@superpesa.com.br>

ENC: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)
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Ludmilla, bom dia!

PSI.

De: SUPERPESA | COMERCIAL

Enviada em: terça-feira, 8 de agosto de 2023 14:06

Para: ludmilla.lucena@nuclep.gov.br

Cc: SUPERPESA | COMERCIAL <comercial@superpesa.com.br>

Assunto: ENC: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)

Ludmilla, boa tarde!

Conforme combinamos, segue proposta comercial atualizada.

De: SUPERPESA | COMERCIAL

Enviada em: quarta-feira, 19 de abril de 2023 09:15

ENC: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)
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Para: Pamela Leite de Oliveira Souza <pamela.souza@nuclep.gov.br>

Cc: Vinicius de Castro Vieira <vinicius.castro@nuclep.gov.br>; SUPERPESA | COMERCIAL

<comercial@superpesa.com.br>

Assunto: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)

Prezada Pamela, bom dia!

Segue anexo proposta comercial com as diárias revalidadas, para análise.

Permanecemos à disposição e aguardamos breve contato.

De: Pamela Leite de Oliveira Souza <pamela.souza@nuclep.gov.br>

Enviada em: terça-feira, 18 de abril de 2023 12:09

Para: SUPERPESA | COMERCIAL <comercial@superpesa.com.br>

Cc: Vinicius de Castro Vieira <vinicius.castro@nuclep.gov.br>

Assunto: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)

Prezado,

Solicitamos a gen leza da atualização do orçamento enviado anteriormente,  para o valor

referente a dois dias de serviço.

O mesmo encontra-se anexado a este e-mail.

CNPJ:42.515.882/0003-30

Empresa: NUCLEP

End.: Av. General Euclydes de oliveira Figueiredo, 200 - Brisamar - Itaguai-RJ

Grato,

--

Pamela Leite de Oliveira Souza

Estagiario

pamela.souza@nuclep.gov.br

ENC: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)
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+ 55 21 3781-4594

NUCLEP

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.

www.nuclep.gov.br

O conteúdo desta mensagem e dos documentos anexos é destinado exclusivamente às pessoas indicadas no

endereçamento eletrônico e contém informações confidenciais e/ou legalmente protegidas. É expressamente

vedado a qualquer pessoa, sem prévia e expressa autorização, ler, revelar, distribuir, divulgar, alterar, copiar,

reproduzir ou, sob qualquer forma, utilizar o todo ou parte desta mensagem ou dos documentos a ela anexados.

Caso tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por gentileza, avisar imediatamente seu remetente e

eliminar completamente do seu sistema. The contents of this message and of the attached documents are

destined for the exclusive use of those persons named in the electronic address and contain confidential and / or

legally protected information. It is strictly forbidden for any person without prior and official authorization to read,

reveal, distribute, disclose, alter, copy, reproduce, or in any form or manner to use either the whole, or part of this

message, or the attached documents. Should you have received this message and / or the attached documents

in error, please notify the sender immediately, and delete it / them from your system completely.

ENC: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)
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Anexos:

P-MAR- RJ 00.436-2021 NUCLEP - REV03.pdf 416KB

ENC: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)
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Assunto: RES: RES: RES: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação) DIG
68.883/21 rev.C
De: Laís Brandão Ferreira <lbferreira@tome.com.br>
Data: 08/08/2023, 13:16
Para: Ludmilla Lucena Azeredo de Souza - NUCLEP <ludmillalucena@nuclep.gov.br>,
TOME_COMERCIAL_EQUIPAMENTOS <comercial.equipamentos@tome.com.br>

RES: RES: RES: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação) DIG 68.883/21 rev.C

1 of 6 08/08/2023, 13:44



Prezada Ludmilla, Boa Tarde

Segue anexo proposta revisada/ atualizada DIG 68.883/21 rev.C, conforme solicitado.

Atenciosamente,

Laís Brandão Ferreira

Orçamentista

Grupo TOMÉ

Av. José Odorizzi, 900 - Bairro Assunção

São Bernardo do Campo - SP - 09810-900

(55 11) 4355-6151  

lbferreira@tome.com.br

De: Ludmilla Lucena Azeredo de Souza - NUCLEP <ludmillalucena@nuclep.gov.br>

Enviada em: terça-feira, 8 de agosto de 2023 11:28

Para: Laís Brandão Ferreira <lbferreira@tome.com.br>; Julio Cezar Teixeira Pereira <jpereira@tome.com.br>;

TOME_COMERCIAL_EQUIPAMENTOS <comercial.equipamentos@tome.com.br>

Assunto: Fwd: RES: RES: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)

Prezada Lais, bom dia

Conforme conversado com a Tamires agora pela manhã, nhamos um orçamento da empresa de

vocês desse ano porém sofremos ataque de hacker e perdemos.

Solicito enviar a proposta Comercial DIG 68.883/21 atualizada.

Grata,

Ludmilla Lucena Azeredo de Souza

Engenheiro

ludmillalucena@nuclep.gov.br

+ 55 21 3781- 4473

NUCLEP

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.

www.nuclep.gov.br

O conteúdo desta mensagem e dos documentos anexos é destinado exclusivamente às pessoas indicadas no

endereçamento eletrônico e contém informaçóes confidenciais e/ou legalmente protegidas. É expressamente

vedado a qualquer pessoa, sem prévia e expressa autorização, ler, revelar, distribuir, divulgar, alterar, copiar,

reproduzir ou, sob qualquer forma, utilizar o todo ou parte desta mensagem ou dos documentos a ela anexados.

Caso tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por gentileza, avisar imediatamente seu remetente e

eliminar completamente do seu sistema. The contents of this message and of the attached documents are

destined for the exclusive use of those persons named in the electronic address and contain confidential and / or

legally protected information. It is strictly forbidden for any person without prior and official authorization to read,

reveal, distribute, disclose, alter, copy, reproduce, or in any form or manner to use either the whole, or part of this

RES: RES: RES: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação) DIG 68.883/21 rev.C
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message, or the attached documents. Should you have received this message and / or the attached documents

in error, please notify the sender immediately, and delete it / them from your system completely.

-------- Mensagem encaminhada --------

Assunto:RES: RES: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)

Data:Thu, 5 Aug 2021 13:38:32 +0000

De:Laís Brandão Ferreira <lbferreira@tome.com.br>

Para:Vinicius de Castro Vieira - NUCLEP <vinicius.castro@nuclep.gov.br>, Julio Cezar Teixeira

Pereira <jpereira@tome.com.br>

CC:TOME_COMERCIAL_EQUIPAMENTOS <comercial.equipamentos@tome.com.br>

Prezado Vinicius, Bom Dia

Segue anexo Proposta Comercial DIG 68.883/21, conforme solicitado.

Escopo: Içamento e  Movimentação da Viga pré-moldada de 150 toneladas.

Permanecemos a disposição

Atenciosamente,

Laís Brandão Ferreira
Orçamentista / Comercial

TOMÉ EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA

Av. José Odorizzi, 900 - Bairro Assunção

São Bernardo do Campo - SP - 09810-900

Tel. (55 11) 4355-6151

E-mail: lbferreira@tome.com.br

De: Vinicius de Castro Vieira - NUCLEP [mailto:vinicius.castro@nuclep.gov.br]

Enviada em: quarta-feira, 4 de agosto de 2021 10:53

Para: Julio Cezar Teixeira Pereira; Laís Brandão Ferreira

Cc: TOME_COMERCIAL_EQUIPAMENTOS

Assunto: Re: RES: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)

Prezado(a)s,

Entro em contato para solicitar uma proposta de orçamento para içamento e movimentação de

uma viga pré-moldada. Esta viga pesa em torno de 150 toneladas, e sua geometria pode ser vista

no projeto em anexo. Também enviei em anexo a prancha com a estrutura de içamento.

Esta viga é a primeira etapa de um projeto de uma porta de concreto para um laboratório de raio-

x.

Somente a primeira etapa será içada e transportada. A segunda etapa será moldada no local (em

cima da viga da primeira etapa).

Essa viga será concretada à poucos metros do seu local xo, ou seja, precisamos de um guincho

para içar e mover paralelamente essa viga até sua posição nal.

RES: RES: RES: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação) DIG 68.883/21 rev.C
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No aguardo, cordialmente,

Vinicius de Castro Vieira

Engenheiro / AIS/E

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP

Telefone: (21) 3781-4349

www.nuclep.gov.br

Em 19/07/2021 16:48, Julio Cezar Teixeira Pereira escreveu:

Laís

Pode passar meu contato e se houve algum dimensionamento ou estudo feito pela Tome ,..por favor

me envie

Atenciosamente.

Julio Cezar Teixeira Pereira

Diretor Comercial /

TOMÉ EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA

Av. José Odorizzi, 900 - Bairro Assunção

São Bernardo do Campo - SP - 09810-900

Tel. (55 11) 4355-6101 - Cel. (55 11) 98156-4602

E-mail: jpereira@tome.com.br

De: Vinicius de Castro Vieira - NUCLEP [mailto:vinicius.castro@nuclep.gov.br]

Enviada em: segunda-feira, 19 de julho de 2021 16:33

Para: Laís Brandão Ferreira <lbferreira@tome.com.br>; Julio Cezar Teixeira Pereira

<jpereira@tome.com.br>

Cc: TOME_COMERCIAL_EQUIPAMENTOS <comercial.equipamentos@tome.com.br>

Assunto: Re: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)

Prezada Lais,

Como faço para entrar em contato para entender o orçamento enviado?

 At,

Vinicius de Castro Vieira

Engenheiro / AIS/E

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP

Telefone: (21) 3781-4349

www.nuclep.gov.br

RES: RES: RES: RES: Atualização de orçamento (içamento e movimentação) DIG 68.883/21 rev.C
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Em 19/07/2021 15:30, Laís Brandão Ferreira escreveu:

Prezado Vinicius, boa tarde

Segue anexo nossa Proposta Comercial revisada e atualizada, conforme solicitado.

Permanecemos a disposição

Atenciosamente,

Laís Brandão Ferreira

Orçamentista / Comercial

TOMÉ EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA

Av. José Odorizzi, 900 - Bairro Assunção

São Bernardo do Campo - SP - 09810-900

Tel. (55 11) 4355-6151

E-mail: lbferreira@tome.com.br

De: Vinicius de Castro Vieira - NUCLEP [mailto:vinicius.castro@nuclep.gov.br]

Enviada em: segunda-feira, 19 de julho de 2021 11:56

Para: Laís Brandão Ferreira; Julio Cezar Teixeira Pereira

Assunto: Atualização de orçamento (içamento e movimentação)

Prezados,

Solicitamos por gen leza a atualização no orçamento enviado. O mesmo

encontra-se anexado a este e-mail.

Grato,

Vinicius de Castro Vieira

Engenheiro / AIS/E

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP

Telefone: (21) 3781-4349

www.nuclep.gov.br

Este email foi veri cado pelo An virus Bitdefender
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Anexos:

DIG68883 REV.C - NUCLEP - Itaguaí_RJ.pdf 764KB
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Número:  11.165  Revisão: 1 

Proposta Comercial / Contrato 

São Paulo, 17 de agosto de 2023 

À 

NUCLEP EQUIPAMENTOS PESADOS 

Contato: Ludmilla Lucena 

Tel.: ( 21 ) 3781-4473 
Email: ludmillalucena@nuclep.gov.br 

De 

Tais Oliveira  Comercial Guindastes Tatuapé 

Email: medicao2@gtatuape.com.br 
Tel.: 11 2634-1111 

01 - Descrição e Escopo da Locação 

Atendendo solicitação de V.S.as., apresentamos cotação para locação do(s) equipamentos(s), conforme segue: 

02 - Equipamento 

Total  Qtde Item Equipamento 
Valor / Hora 

Equipamento Período Período Dias 

 1 LOCAÇÃO DE BEM MÓVEL: GUINDASTE TELESCOPICO SOBRE PNEUS DE 

CAPACIDADE PARA 550T - LIEBHERR LTM 1500-8.1 / OU SIMILAR 

 5  1 R$ 145.000,00 R$ 2.900,00 

A DEFINIR 

 1 MÃO DE OBRA: GUINDASTE TELESCOPICO SOBRE PNEUS DE 

CAPACIDADE PARA 550T - LIEBHERR LTM 1500-8.1 / OU SIMILAR 

 5  2 R$ 5.000,00 R$ 100,00 

 3  1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: GUINDASTE TELESCOPICO SOBRE 

PNEUS DE CAPACIDADE PARA 550T - LIEBHERR LTM 1500-8.1 / OU 

SIMILAR 

R$ 362.000,00 ---------------- ---------------- ---------------- 

 1 LOCAÇÃO DE BEM MÓVEL: GUINDASTE TELESCOPICO SOBRE PNEUS DE 

CAPACIDADE PARA 75T - XCMG QY75KN / OU SIMILAR 

 5  4 R$ 16.500,00 R$ 330,00 

A DEFINIR 

 1 MÃO DE OBRA: GUINDASTE TELESCOPICO SOBRE PNEUS DE 

CAPACIDADE PARA 75T - XCMG QY75KN / OU SIMILAR 

 5  5 R$ 2.500,00 R$ 50,00 

 6  1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: GUINDASTE TELESCOPICO SOBRE 

PNEUS DE CAPACIDADE PARA 75T - XCMG QY75KN / OU SIMILAR 

R$ 13.400,00 ---------------- ---------------- ---------------- 

 7  1 PLANO DE RIGGING E ART R$ 1.000,00 ---------------- ---------------- ---------------- 

Total Proposta: R$ 545.400,00 

Observações: 
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Proposta Comercial / Contrato 

São Paulo, 17 de agosto de 2023 

 03 - Local da Obra : 

Itaguaí -  / RJ 

Condições Gerais 

04 - PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 - Será no mínimo para o Item 2.1 e 2.4: 05 (Cinco) dia(s), igual a 10 (dez) horas por dia por turno de segunda à sexta-feira, com garantia mínima 
contratual de 50 horas trabalhadas ou a disposição na obra, com data de início a definir 
 
> Equipamentos com capacidade de até 80 Ton, são ofertados apenas com 01 operador (não contempla o envio de auxiliar de movimentação de carga); 
> Equipamentos com capacidade acima de 80 Ton, são ofertados com 01 operador e 01 auxiliar de movimentação de carga. 

 

Mobilização / Desmobilização: 
Será cobrado para o item 2.1 (R$ 362.000,00) estando incluso taxa(s) de licença, pedágios, óleo diesel, escolta, transportes dos contra pesos e acessórios 
do guindaste compreendida como deslocamento fora da obra (ida e volta). 
 
Será cobrado para o item 2.4 (R$ 13.400,00) estando incluso taxa(s) de licença, pedágios, óleo diesel, escolta, transportes dos contra pesos e acessórios 
do guindaste compreendida como deslocamento fora da obra (ida e volta). 
 
4.2 - Os valores ofertados nesta proposta, estão calculados pelo volume de horas acima mencionados e no caso de alterações (prorrogação, antecipação, 
redução ou acréscimo), deverá haver concordância da TATUAPÉ por escrito. 
4.3 - Para todos os efeitos contratuais / legais, vencido o prazo de locação dos(s) bem(s) móvel(eis) estipulados na proposta apresentada e não havendo 
concordância expressa e por escrito de ambas as partes para as alterações propostas, a CONTRATANTE reconhece estar obrigada a promover imediata 
liberação do equipamento ao término do prazo em vigor ou caso contrário responderá por todos os custos decorrentes dos compromissos assumidos pela 
TATUAPÉ com terceiros.  
4.4 - No caso do não pronunciamento entre as partes, haverá prorrogação automática das condições comerciais, mantendo-se inalteradas de acordo com o 
contrato original. 
 

05 - HORAS TRABALHADAS 
 
5.1 - Para efeito de medição diária serão consideradas no mínimo de 10 (Dez) horas de locação por dia, para 01 (um) turno com a jornada de segunda à 
sexta-feira, das 07:00hs às 18:00hs, com intervalo de 01 hora de almoço, contadas a partir da chegada do corpo do equipamento no local da obra. Para 
contratos com medição mensal, permanecem as mesmas condições da medição diária trabalhadas, porém com garantia mínima de 200 (duzentas) horas 
mês, trabalhadas ou à disposição na obra. 
5.2 - Caso haja prorrogação da jornada de trabalho estipulada no item acima (mínimo 10 horas/dia), as horas adicionais serão consideradas como horas 
extraordinárias e será acrescido o percentual de 20% sobre o valor integral da hora, destinada a locação do(s) bens móveis, não sendo estas inclusas na 
garantia mínima contratual.  
5.3 - Havendo necessidade de que os trabalhos sejam realizados aos sábados, domingos ou feriados serão considerados como horas extraordinárias e 
será acrescido o percentual de 20% sobre o valor da hora integral, respeitando-se sempre o mínimo de 10 horas/dia, não sendo estas inclusas na garantia 
mínima contratual.  
5.4 - As horas despendidas com as fases de montagem e desmontagem, patolamento, despatolamento do(s) equipamento(s), bem como possíveis 
alterações que possam ocorrer na configuração da(s) máquina(s) e caso o(s) equipamento(s) permaneça com cabos tencionados ou presos à peça, fora de 
jornada de trabalho, serão consideradas como horas trabalhadas, portando apontadas no boletim de medição. 
5.5 - Caso o andamento dos serviços seja interrompido ou paralisado por motivos de chuvas ou outra condição climática desfavorável como também, outros 
motivos que fogem do gerenciamento da CONTRATADA, tais como: greves, motins etc., este período que o equipamento permaneceu à disposição, dentro 
da jornada de trabalho estipulada, será considerada como hora trabalhada. 
5.6 - As horas do(s) equipamento(s) não trabalhada(s) por motivos de integração de nosso(s) funcionário(s) em vossa obra, ou no aguardo de ordens 
burocráticas de entrada e saída da obra, DDS e DSS serão apontadas como horas trabalhadas. 
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06 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
> Óleos lubrificantes; 
> Operador(es), com salários e encargos sociais; 
> Manutenção aos equipamentos; 
> Fornecimento de guindaste auxiliar na montagem e desmontagem do guindaste (se necessário); 
> Hospedagem, alimentação externa e transporte (Hotel x Obra x Hotel) dos nossos funcionários com padrão mínimo de encarregado; 
> Elaboração do estudo de Rigging quando solicitado; 
> Refeição na obra para os nossos funcionários; 
> Material para amarração padrão; (Desde que as dimensões sejam nos padrões disponíveis do Guindaste);    
> Fornecimento do "ART" (Anotação de Responsabilidade Técnica); 
> EPI´S; 
 

07- RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
> Óleo diesel; 
> Interdição junto ao CET ou órgãos públicos competentes para o fechamento das ruas, avenidas e ou rodovias, patolamento e execução dos trabalhos, 
bem como a retirada dos fios de telefone, rede elétrica e etc.; (caso seja necessário); 
> Livre acesso para locomoção e patolamento do(s) equipamento(s); 
> Informar quaisquer interferências subterrâneas, na área do patolamento do(s) equipamento(s); 
> Desimpedimento, adequação geométrica e estrutural para suportar o peso e operação do equipamento; 
> Pessoal especializado para coordenação e direção dos serviços; 
> Guarda do(s) equipamento(s); 
> Fornecer estudos para cálculos de içamentos e movimentação de cargas, ficando a Tatuapé eximida de responsabilidade de danos provocados; caso não 
sejam fornecidos; 
> Terraplanagem (tratores, rolo compactador, britas e etc..) no local do içamento; 
> Garantir a capacidade técnica de olhais e pontos de pega das peças a serem manuseadas; 
> Informar com exatidão os pesos, dimensões, bem como centro de gravidade; 
> Livre acesso para locomoção; 
> Carretas para movimentação dos contra pesos e acessórios do guindaste após a chegada na obra, bem como nas dependências da obra; 
 

08 - TAXA DE IMPOSTOS  
 
8.1 - Conforme artigo 219, do decreto 3.048/99, a retenção para seguridade social de 11%, é cabível somente sobre a parcela de mão de obra, conforme 
descriminado no item 2 desta proposta, não havendo qualquer retenção tampouco a incidência de ISSQN (Imposto sobre serviços de qualquer natureza) 
sobre as horas de locação do(s) bem(s) móvel(eis) locado(s), nos exatos termos do que dispõe a súmula 31 do STF. 
8.2 - Não há incidência de ISS nas atividades de locação de bens móveis, conforme lei complementar nº 116/03, lei nº 13701/03 e o decreto 44.540/04 e 
finalmente em obediência ao entendimento consolidado e estampado na súmula 31 do STF, não preveem esta atividade, como fator gerador do referido 
imposto. Isso se dá em razão da segmentação ora contratada entre a locação do(s) bem(s) móvel(eis) acima descrito(s) e o fornecimento, à parte de mão 
de obra qualificada. 
8.3 - Em conformidade do decreto 4.729/03, para a locação de bens móveis a mobilização, desmobilização e transporte de acessórios não cabe retenção 
para seguridade social, conforme termos da Lei nº 8212/91, do Decreto nº 3.048/99 e da Instrução Normativa nº 03/05. 
8.4 - Caso o município onde forem executados os trabalhos, possua lei orgânica que estabeleça o recolhimento do ISS ao seu favor, deverá ser recolhido 
pela Contratante, sendo que estaremos concedendo o respectivo desconto em nossa fatura. 
 

09 - SEGURO 
 

9.1 - Caso a Contratante venha a contratar o seguro da Tatuapé (Seguro de Responsabilidade Civil Geral), para a(s) operação(ões) de içamento(s), será 
cobrado a alíquota de 0,515% sobre o valor total dos materiais a serem içado(s), devendo ser formalizado previamente através de e-mail. O valor da 
cobertura é limitado a R$ 2.500.000,00 por içamento, caso o valor total dos materiais exceda o valor limite de nossa  
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cobertura, será necessário prévia consulta para repasse de novo prêmio.  
9.2 - Quando de responsabilidade de V.Sas., deverá ser apresentada e constar na apólice, a Tatuapé como cossegurada, evitando com isso o direito de 
regresso. 
9.3 - Por imposição da legislação vigente, fica estabelecido que no caso da "não contratação" do seguro da Tatuapé, bem como da "não apresentação" de 
uma apólice contratada por V.sas, informamos que a totalidade das movimentações de cargas estarão cobertas automaticamente no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), como limite máximo de indenização sobre a modalidade de Responsabilidade Civil. 
 

10 - MEDIÇÕES, FATURAMENTO E PAGAMENTOS 
 
10.1 - A medição das horas de trabalho do(s) equipamento(s) será diária e o fechamento quinzenal, todos os dias 15 e ou 30/31 de cada mês, ou ao 
término do(s) serviço(s), prevalecendo o que ocorrer primeiro. Após o fechamento, a TATUAPÉ encaminhara à CONTRATANTE, para validação, o boletim 
de medição, o qual deverá encaminhar o de acordo, ou possíveis discordâncias, em no máximo 48 horas. Após este prazo, caso não ocorra quaisquer 
manifestações em contrário por parte da Contratante sobre os apontamentos, os mesmos serão considerados como aceitos  e será emitido o faturamento 
de acordo com os valores enviados; não se admitindo quaisquer reclamações, não sendo mais passível de correção ou cancelamento das medições já 
realizadas e eventualmente já faturadas, após o transcurso desse prazo, sob hipótese alguma.  
10.2 - Outrossim fica estabelecido que quaisquer pedidos de cancelamento do faturamento após o cumprimento do estabelecido no item 10.1, não serão 
aceitos de forma alguma, sendo considerada intempestiva e preclusa qualquer solicitação de cancelamento de notas fiscais que foram regularmente 
emitidas pela contratada e lastreadas nos boletins de medições encaminhados, ou, nas horas contratadas por força da presente proposta comercial / 
contrato, sendo consideradas prova irrefutável dos serviços prestados, que são devidos por expressa disposição contratual; 
10.3 - Se a medição dos serviços prestados permanecer de acordo com a previsão dos valores aprovados nesta proposta comercial, a emissão do 
documento de faturamento será automática e enviada para a contratante, não se admitindo quaisquer questionamentos, após o transcurso do prazo fixado 
no item 10.1 , acima; 
10.4 - A cobrança será emitida em 01 (uma) Fatura referente a locação do equipamento, devidamente segmentada nos exatos termos do que disciplina a 
regra prevista na súmula 31 do STF e 01 (uma) Nota Fiscal de serviços referente a mão de obra. Não havendo resposta no prazo estipulado, daremos 
como aceitas as informações enviadas; 
10.5 - O faturamento dos valores relativos a mobilização e desmobilização, serão realizados imediatamente após o início da mobilização do(s) 
equipamento(s), com prazo de pagamento de 15 (quinze) dias da data da emissão da nota fiscal; 
10.6 - O prazo de pagamento dos boletos é de15 dias após a data do fechamento da medição. Caso haja atraso no pagamento das faturas, será acrescido 
ao valor 0,033% ao dia de juros e 2% a título de multa, além das despesas relativas a cartórios, baixa de títulos, anuências e outras; 
10.7 - Caso ocorra atraso na liberação da medição e nos pagamentos dos títulos em aberto, a TATUAPÉ ser reserva o direito de promover a paralisação 
do(s) equipamento(s), sem que caiba a CONTRATANTE qualquer tipo de indenização. As horas paradas serão apontadas como horas a disposição e a 
retomada dos trabalhos dar-se-á somente se houver negociação entre as partes. 

11 - VALIDADE DA PROPOSTA 
 
11.1 - 07 (sete) dia(s) corridos a contar da data de emissão desta. 
 

12 - ESTADIAS / CONTRA PESOS 
 
12.1 - Caso os conjuntos transportadores utilizados para transporte de contra pesos / jibs e acessórios do equipamento não sejam descarregadas / 
recarregados, num prazo de 12 (doze) horas por motivos alheios ao nosso gerenciamento, os mesmos sofrerão cobrança de estadias em valor a ser 
definido de comum acordo entre as partes. 
 

13 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
13.1 - A CONTRATANTE não esta autorizada a executar trabalhos fora de especificação do equipamento e das normas técnicas de segurança, nem ceder 
o equipamento à terceiros ou utiliza-lo fora do escopo /objeto do contrato, se responsabilizando por qualquer sinistro que possa ocorrer inclusive lucros 
cessantes; 
13.2 - Salvo prévia autorização por escrito da TATUAPÉ fica vedada à utilização do equipamento em: obras subterrâneas ou escavações de túneis; 
embarcações, margens de rios ou sobre pontes, viadutos e/ou portos; 
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13.3 - Havendo necessidade de integração prévia de nosso(s) funcionário(s), favor informar com antecedência para que seja(m) informado(s) custos e 
disponibilidade; Estas horas serão cobradas como horas à disposição. 
13.4 - Caso seja necessário a apresentação de documentos tais como: ASO, CTPS, Ficha de Registro, Certificado de Operador, Plano de Manutenção do 
Equipamento, favor solicitar com no mínimo de 48 horas de antecedência. Demais documentos e/ou exames adicionais, favor solicitar, por escrito, com 
antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis; 
13.5 - Despesas relativas às custas de documentação, tais como: cópia, reconhecimento de firmas etc., e de exames 
adicionais específicos, como: PPRA e PCMSO serão cobradas e acrescidas à medição; 
13.6 - O(s) equipamento(s) somente será(ão) mobilizado(s) após a confirmação dos serviços sendo liberados após o recebimento do seu "De Acordo" em 
nossa proposta, via e-mail; 
13.7 - O(s) equipamento(s) mencionado(s) no item 2, está(ão) sendo negociado(s) com outros clientes, portanto não garantimos a disponibilidade do(s) 
mesmo(s), antes do efetivo fechamento desta negociação. 
13.8 - A CONTRATADA se compromete em atender a data estipulada para o início dos serviços mencionados nos itens 2 e 4, desde que não ocorra fatos 
relevantes que venham contribuir para o atraso do período previsto de deslocamento do(s) equipamento(s) até o local da obra, tais como: greves, chuvas 
em excesso, barreira policial, deterioração de rodovias, excesso de tráfego etc. que impeçam a locomoção dos veículos. 
13.9 - Caso a CONTRATANTE desista do serviço após a aceitação formal da proposta comercial será aplicado multa de desistência, equivalente a 20% 
sobre o valor total do contrato. 
13.10 - Se o cancelamento ocorrer após início da mobilização do(s) equipamentos(s), a CONTRATANTE arcará com a multa citada no item acima (20% 
sobre o valor total do contrato) além do valor total contratado referente as operações de mobilização e desmobilização do(s) equipamentos(s)., cujo custo 
encontra - se discriminado no item 2 desta proposta comercial. 
13.11 - Se houver a necessidade de a CONTRATANTE cancelar o contrato durante as atividades contratadas e / ou antes da data estipulada para o fim das 
mesmas, será devido a título de multa por quebra de contrato, 50% do saldo remanescente acordado, sem prejuízo do pagamento das horas já 
efetivamente trabalhadas 
 

14 - FORO 
 
14.1 - Esta proposta após aceita passa a ser um contrato e fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP competente para dirimir todas as questões que 
possam sugerir decorrentes desta proposta / contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

15 - CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1 - É responsabilidade da CONTRANTANTE, informar onde deverão ser enviados os CEI (registros do Rh e endereço do escritório / endereço e dados 
da obra); 
15.2 - É responsabilidade da Contratante, os custos em decorrência a correção e/ou substituição de máquinas, equipamentos e acessórios, mobilizações e 
desmobilizações, quando o Equipamento contratado for especificado diretamente pela Contratante e tiver capacidade inferior a necessidade dos 
trabalhados, bem como o pagamento das diárias do equipamento parado. 
15.3 - A Contratada declara e o Contratante aceita sem prejuízo ao contrato que o operador do Guindaste é o responsável sobre todas as ações e / ou 
operações da execução dos trabalhos, podendo este a qualquer necessidade desistir ou modificar a forma da operação quando esta oferecer riscos de 
segurança ao equipamento ou a integridade física de qualquer pessoa. 
15.4 - É responsabilidade da Contratante manter os equipamentos / máquinas e acessórios do contratado em segurança, mesmo quando estiver fora do 
trabalho, zelando pela segurança e conservação do bem. 
15.5 - As partes acordam que a convenção coletiva e respectivos acordos, que constam do presente contrato, serão regidos pelos seguintes sindicatos: 
Sindipesa (Sindicato Nacional das empresas de Transporte e Movimentação de Cargas Pesadas e Excepcionais) Sindipesado (Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Transportes, Movimentação e Remoção de Cargas Especiais, Indiv. Exc. em Peso e Dim. Pes. e Excep de São Paulo), 
assim sendo afirmamos que os colaboradores / funcionários alocados nessa obra, tem como base sindical os sindicatos acima. 
15.6 - A Contratante deverá comunicar por escrito quaisquer irregularidades na execução dos serviços no momento que a mesma tomar ciência do fato. À 
Contratada, deverá ser oportunizado o direito de analisar tecnicamente as irregularidades apontadas pela Contratante, com tempo necessário e útil à 
solução, devendo a Contratada, apresentar no prazo de até 02 dias úteis, um plano de ação para a correção da irregularidade constada, se o caso, sendo 
facultado à Contratada a substituição do equipamento locado ou ao conserto do mesmo no local onde o mesmo estiver instalado, dentro dos prazos 
apontados pela equipe técnica, própria ou contratada, prorrogando - se os prazos contratuais contratados, tantas horas quantas forem necessárias à 
solução definitiva.  
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16 - Aceites 
 
16.1 - A Contratante aceita que a falta de qualquer documento por parte da contratada não restringe os pagamentos das notas de locação e deverão ser 
efetuadas da forma e locais definidos em contrato; 
16.2 - A Contratante aceita que caso o equipamento contratado seja impedido de sua mobilização ou desmobilização, por quaisquer problemas causados 
alheios a vontade do contratado, que as diárias continuarão sendo cobradas e pagas até a devida solução do problema; 
16.3 - A Contratante aceita que toda e qualquer modificação efetuada após a vistoria técnica deverá informar de imediato a contratada, caso o mesmo não 
ocorra, estará automaticamente incluso na clausula de nº 15.2; 
16.4 - A Contratante aceita que a convenção coletiva que regulamenta os funcionários deste contrato, será da empresa contratada, bem como todos os 
regimes, leis e convenções de acordo com a Norma Trabalhista; 
16.5 - A Contratante aceita e reconhece a possibilidade de eventuais quebras ou falhas dos equipamentos, por causas internas ou externas, e que neste 
caso, a manutenção poderá depender além da própria ação da contratada, da ação de terceiros, com a disponibilidade de peças, técnicos, viagens e outros 
fatores de disponibilidade. Nesses casos, não será aceito qualquer tipo de multa, punição, repasse de multas contratuais, lucros cessantes, sanções ou 
indenização de qualquer natureza devida pela Contratada. 
16.6 - A Contratante aceita sem prejuízo ao contrato o atraso que o contratado está sujeito pelas normas de rodízio e liberação de ruas e estradas para a 
mobilização das máquinas / equipamentos; 
16.7 - A Contratante aceita que caso haja a proposta técnica suas informações fazem parte integrante a este contrato e suas clausulas; 
16.8 - A Contratante aceita que o limite de responsabilidade da Contratada, por eventuais danos causados pela execução negligenciada, por culpa ou 
imperícia da Contratada e desde que haja a comprovação efetivação da existência de nexo de causalidade com os serviços executados, fique limitado ao 
valor do presente pacto contratual e nunca além do valor do presente contrato, não se admitindo de forma alguma, a possibilidade de ser imputado à 
Contratada quaisquer repasses de penalidades ou indenizações de quaisquer natureza oriundos de circunstâncias fora da previsibilidade e dos valores 
gerados pela presente proposta / contrato. 
16.9 - A Contratante aceita que esta proposta tem valor de contrato que ficará fazendo parte integrante de eventual novo instrumento contratual que vier a 
ser firmado com a Contratante quando da existência de outro instrumento contratual, esta proposta será parte integrante do mesmo. Em havendo cláusulas 
contratuais conflitantes com a presente proposta, estabelecem as partes signatárias que a previsões inseridas na presente proposta, se sobreporão às 
cláusulas contratuais, para todos os fins de direito, sendo plenamente válidas, as condições pactuadas na presente proposta. 
 
 

Assinaturas: 

Marcelo A. Monteiro  
Gerente Comercial 

Denys José Garzon Rodrigues 
Diretor Comercial 

NUCLEP EQUIPAMENTOS PESADOS 
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DiedroARQUITETURA e ENGENHARIA 

 

1 
 

 

Declaração de Fornecedor Único 
 

     TREJOR SOLUÇÕES METÁLICAS, na qualidade de únicos fornecedores do 
produto rodas para içamento da porta de concreto.  

     Após pesquisa no mercado encontramos apenas a empresa TREJOR 

SOLUÇÕES METÁLICAS como fornecedora dos materiais que serão utilizados 
para içamento da porta, podemos então declarar a Trejor como 
fornecedor único. 

Os materiais orçados para içamento são: 

TIRANTE TIR-38/400MM BOLT (CONJ. 4PEÇAS) C/BASE - PARA SISTEMA DE 
IÇAMENTO 
TIRANTE TIR-38/1200MM BOLT (CONJ. 4PEÇAS) C/BASE - PARA SISTEMA DE 
IÇAMENTO 
ALÇA METÁLICA - PARA SISTEMA DE IÇAMENTO 

 

Esses materiais compreendem as cotações de C07,C08 e C09. 

Seguem em anexo a negativa orçamento de 3 empresas para este 
material. 

 

Goiânia, 22 de janeiro de 2019 

 

 

_____________________________________________________ 

DIEDRO Arquitetura e Engenharia Ltda. - ME 

CNPJ 16.991.664-0001/08  

 

Assinado digitalmente por RENAN FERREIRA SANTANA:
03786791120
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 
OU=Autenticado por AR Diggitare, CN=RENAN FERREIRA 
SANTANA:03786791120
Razão: Eu estou aprovando este documento
Localização: 
Data: 2019-02-08 10:27:59

RENAN FERREIRA 
SANTANA:

03786791120



Assunto: RES: RES: Atualização de orçamento (tirantes e alça metálica)
De: <oliveira@trejor.com.br>
Data: 10/08/2023, 10:12
Para: "'Ludmilla Lucena Azeredo de Souza - NUCLEP'" <ludmillalucena@nuclep.gov.br>

RES: RES: Atualização de orçamento (tirantes e alça metálica)

1 of 5 11/08/2023, 08:49



Ludmilla, bom dia!

Atendendo sua solicitação, enviamos abaixo quadro com os preços atualizados e condições de fornecimento da

solução desenvolvida pela Trejor.

Preços

Condições gerais de fornecimento

- Data de Emissão: 10/08/2.023

- Validade da Proposta: 10 dias após da data de emissão

- Prazo de Produção: A combinar

- Frete: CIF para a Cidade de São Paulo/SP e FOB para as demais localidades

- Condição de pagamento: sinal / 28 dias para peças sob projeto

- Crédito para pagamento a prazo mediante aprovação

- Faturamento Mínimo: R$ 1.000,00

- Faturamento Mínimo para entrega na cidade de São Paulo/SP: R$ 3.000,00

- Peças sob projeto/encomenda: Em caso de aprovação desta proposta e con rmação do pedido, o pedido torna-

se incancelável, visto tratar-se de peças produzidas sob projeto. Na hipótese de a Trejor, em decisão unilateral,

aceitar o cancelamento parcial do pedido solicitado pelo CONTRATANTE, o mesmo deverá assumir o pagamento

integral das peças totalmente produzidas e das peças em estágio de produção que não permitam sua interrupção,

bem como reembolsar a Trejor pela compra da matéria-prima e da mão de obra nela empregada até o estágio de

produção que se encontrarem.

Em qualquer das situações, cará a critério do CONTRATANTE receber as peças ou abrir mão das mesmas, sendo

que essa decisão deverá ser comunicada formalmente pelo CONTRATANTE à Trejor em até 5 dias da data do

referido cancelamento e coletadas ou recebidas em suas dependências, de acordo com a modalidade de frete da

proposta, em até 5 dias da data de sua comunicação.

Salientamos que os valores acima não incluem o fornecimento das manilhas. Como elas não são produzidas pela

Trejor, indicamos a compra direta de um fabricante.

Aguardamos seu retorno e permanecemos à disposição para mais informações.

Atenciosamente,

De: Ludmilla Lucena Azeredo de Souza - NUCLEP <ludmillalucena@nuclep.gov.br>

Enviada em: terça-feira, 8 de agosto de 2023 12:31

Para: Oliveira <oliveira@trejor.com.br>

Assunto: Re: RES: Atualização de orçamento ( rantes e alça metálica)

RES: RES: Atualização de orçamento (tirantes e alça metálica)
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Prezado Oliveira, boa tarde

Conforme conversado com o Jader agora pela manhã, nhamos um orçamento da empresa de

vocês desse ano porém sofremos ataque de hacker e perdemos.

Solicito enviar a proposta atualizada.

Grata,

Ludmilla Lucena Azeredo de Souza

Engenheiro

ludmillalucena@nuclep.gov.br

+ 55 21 3781- 4473

NUCLEP

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.

www.nuclep.gov.br

O conteúdo desta mensagem e dos documentos anexos é destinado exclusivamente às pessoas indicadas no

endereçamento eletrônico e contém informaçóes confidenciais e/ou legalmente protegidas. É expressamente

vedado a qualquer pessoa, sem prévia e expressa autorização, ler, revelar, distribuir, divulgar, alterar, copiar,

reproduzir ou, sob qualquer forma, utilizar o todo ou parte desta mensagem ou dos documentos a ela anexados.

Caso tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por gentileza, avisar imediatamente seu remetente e

eliminar completamente do seu sistema. The contents of this message and of the attached documents are

destined for the exclusive use of those persons named in the electronic address and contain confidential and / or

legally protected information. It is strictly forbidden for any person without prior and official authorization to read,

reveal, distribute, disclose, alter, copy, reproduce, or in any form or manner to use either the whole, or part of this

message, or the attached documents. Should you have received this message and / or the attached documents

in error, please notify the sender immediately, and delete it / them from your system completely.

Em 22/07/2021 16:24, Oliveira escreveu:

RES: RES: Atualização de orçamento (tirantes e alça metálica)
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Vinicius, boa tarde!

Atendendo sua solicitação, enviamos abaixo quadro com os preços atualizados da solução

desenvolvida pela Trejor.

Condições gerais de fornecimento:

- Data de Emissão: 22/07/2.021

- Validade da Proposta: 10 dias após da data de emissão

- Prazo de Produção: A combinar

- Frete: CIF para a Cidade de São Paulo/SP e FOB para as demais localidades

- Condição de pagamento: sinal / 28 dias para peças sob projeto

- Crédito para pagamento a prazo mediante aprovação

- Faturamento Mínimo: R$ 300,00

- Faturamento Mínimo para entrega na cidade de São Paulo/SP: R$ 1.500,00

Como as manilhas não são produzidas pela Trejor, indicamos a compra direta de um fabricante.

Tentamos atualizar o preço da manilha no fornecedor que consultámos à época da apresentação da

proposta para auxiliá-los, mas ainda não ob vemos resposta.

Pedimos informar os dados cadastrais de sua empresa para formalização da proposta.

RES: RES: Atualização de orçamento (tirantes e alça metálica)
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Aguardamos seu retorno e permanecemos à disposição para mais informações.

Atenciosamente,

Oliveira

De: Oliveira <oliveira@trejor.com.br>

Enviada em: terça-feira, 20 de julho de 2021 20:12

Para: 'Vinicius de Castro Vieira - NUCLEP' <vinicius.castro@nuclep.gov.br>

Assunto: RES: Atualização de orçamento ( rantes e alça metálica)

Vinicius,

Acusamos o recebimento de sua solicitação.

Estamos providenciando a atualização da proposta.

Atenciosamente,

Oliveira

De: Vinicius de Castro Vieira - NUCLEP <vinicius.castro@nuclep.gov.br>

Enviada em: terça-feira, 20 de julho de 2021 08:36

Para: oliveira@trejor.com.br

Assunto: Atualização de orçamento ( rantes e alça metálica)

Prezados,

Solicitamos por gen leza a atualização no orçamento enviado. O mesmo encontra-se

anexado a este e-mail.

Grato,

Vinicius de Castro Vieira

Engenheiro / AIS/E

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP

Telefone: (21) 3781-4349

www.nuclep.gov.br

Livre de vírus. www.avast.com.

RES: RES: Atualização de orçamento (tirantes e alça metálica)
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Data/Date:

24/04/2023
N°paginas / Pages:

1

Item Descrição Unid Quant. R$ Unitário R$ Mercadoria ST IPI R$ Total

1

MANILHA GALVANIZADA 175tf 
NCM 73269090 PÇ 4,00 61.500,00        246.000,00        -                     246.000,00                   

-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 

-                     -                     -                                 

-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 

-                     -                     -                                 

-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 
-                     -                     -                                 

246.000,00R$               

Nota:

MATERIAL POSTO.........................

VALIDADE DA PROPOSTA.............

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO..........

PRAZO DE ENTREGA......................

MATERIAL SUJEITO AO ESTOQUE NA OCASIÃO DA COMPRA.

CIF 

05 DIAS

À VISTA - BANCO BRADESCO AG.1075 C/C 229800-7 PIX 34638843000130

05 DIAS

NUCLEP 
Para:

Prezado(a) Senhor(a), conforme vossa solicitação, informamos:

PROPOSTA Nº 0053.23 PM

Sra. PAMELA - pamela.souza@nuclep.gov.br - 21 3781-4594
Att: 

EM CASO DE COMPRA, MENCIONAR NÚMERO DESSA PROPOSTA!!!

Total da consulta
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Proposta Comercial 
Porto Feliz, 11 de agosto de 2023 

Ref: e.mail 
PROPOSTA Nº: 335/23                                                           VENDEDOR: BEATRIZ 
 

CLIENTE: NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A      CNPJ.: 42.515.882/0003-30 

 
CIDADE: ITAGUAI  ESTADO: RJ               CONTATO: LEANDRO 

 
TEL: (21) 3781-4300  E. MAIL: leandro.oliveira@nuclep.gov.br    
 

 
Conforme Vossa solicitação, enviamos abaixo preço e demais condições de fornecimento 
para o(s) item (ns) abaixo: 
 
 
Item: 01            Quantidade: 04                  Unidade: PÇ                            Preço Unit.: 94.251,00 
Referência: MANILHA G-2140-175T 
Descrição: Manilha curva Grau-8 com Porca, Pino e Contrapino, tratada, revenida, e galvanizada 
à quente, conforme Fed.Spec.RR-C-271. 
Carga de Trabalho: 175T 
Marca: Crosby                                                                
Prazo de Entrega: 210 dias 
NCM: 7326.9090  
ICMS: 18% incluso 
IPI:        Incluso                    

 
   

 
FORNECIDO COM  

 
 
CONDIÇÕES COMERCIAIS: 
Condição de Pagamento: A combinar 
Condição de Entrega: FOB - Posto em Transportadora Porto Feliz/SP 
Validade da Proposta: 10 DIAS 

 
       Roberto Versiani 

              Departamento de Vendas  
                          Tel. (15) 3262-4134  Cel. (15) 98114-7575
           E-mail: defran@defran.com.br 
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Prezados,

Solicitamos por gentileza a atualização no orçamento enviado. O mesmo encontra-se anexado a este

e-mail.

Grato,

cid:image001.jpg@01CCFC79.DVinicius de Castro Vieira

Engenheiro / AIS/E

Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP

Telefone: (21) 3781-4349

www.nuclep.gov.br
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Cliente:  

Endereço:

Cep: Contato:

Email: Fone:  

PEÇA DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA QTD VR. UNITARIO TOTAL

1 MANCAL SNHL-310 FRM 4 395,00R$              1.580,00R$        

2 ROL. 30310 CONE CAPA NTN 44 197,50R$              8.690,00R$        

3 -R$                  

5 -R$                  

6 -R$                  

7 -R$                  

8 -R$                  

9 -R$                  

10 -R$                  

11 -R$                  

12 -R$                  

13 -R$                  

14 -R$                  

15 -R$                  

17 -R$                  

10.270,00R$      

Rua da Angelicas Qd. 09 Lt. 19 n° 50  
Parque Oeste Industrial
Goiania GO CEP 74 430 130

Obs:Qualquer duvida me ligue.........

VALOR TOTAL DO PEDIDO

TEL(62) 3920-8516/ 9 9638-4784

Razão Social:  W E J ROLAMENTOS 

PLANILHA�DE�COTAÇÃO�Goiânia:10/10/2012

Fantasia:

CNPJ : 12 128 094 0001/68 INC: 10 477 363-4

ENTREGA: 5DIAS
Pagamento: A COMBINAR 
FRETE: FOB
Vendedor : JUNIOR

NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A-NUCLEP
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RCG INDÚSTRIA METALURGICA LTDA. 
Rua Silvio Manfredi,214 -  Pq. Industrial Cumbica - Guarulhos - SP - CEP 07241-000  
Tel.: (11) 2145-8500 - Fax: (11) 2412-1738 
E-mail: vendas@rodcar.com.br  www.rodcar.com.br 

 

Proposta N: 201042 
 

Guarulhos, 11 de agosto de 2023 
 

À 
Cliente: Nuclebras Equipamentos Pesados s a Nuclep  REVISADA  
Contato: PAMELA LEITE 
Fone: (21) 3781-4594 
E-mail: pamela.souza@nuclep.gov.br 

 

 
Prezados Senhores, 
 
Agradecemos sua solicitação, segue abaixo nossa proposta: 

 

 
Item 
Imagem Ilustrativa 

Descrição Qtde. Valor 
Unitário 

IPI 
% 

Valor total 
com IPI 

01  
 FSTH 40X25/10-8K 
 

         
40 

        
244,72 

          
3,25 

      
10106,94 

 

Total do orçamento com IPI:       10.106,94 
 

PREÇOS PARA FRETE AEREO  NCM 8716.9090  ICMS 12% 
 Condições de Venda 

 

Prazo de Entrega  Condições de 
pagto. 

Validade Proposta Material Posto 
Grande SP 

4 SEMANAS  30 DDL 5 Dias FOB 

*** A ROD-CAR É CREDENCIADA PELO CARTÃO BNDES *** 
 

Quando tratar-se de operação com cliente sem histórico junto à Rod-Car, a 
confirmação da condição de pagamento e prazo de entrega expressa acima ficará 
sujeita ao resultado da análise de crédito.                                                                
 

Valor mínimo para venda à prazo R$ 1.500,00.                                       
 

Para quaisquer esclarecimentos a respeito da presente proposta, contatar atendente 
RONALDO CREMON no horário comercial, Tel.: 11-2145.8546. 
 

-Car), o direito de emissão 
de Notas Fiscais e suas respectivas cobranças quando o cliente não permitir a 
entrega dos produtos acabados ou a retirada na data determinada em nossa proposta 

 
 

Acesse nosso Site: www.rodcar.com.br                                             
 

Atenciosamente,                                                          
    Conferido por: 

 
 

Leonardo Billagra                   Ed Silvério  
Sales Manager - Blickle - BRASIL                 Gerente de Vendas 











CGCIT SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO

Rio de Janeiro - Abril/2023

DNIT

Código Descrição Unidade Preço Unitário
(R$)

M2146 Nonel iniciador - C = 150,0 m un 202,5904

M2147 Dente de corte para recicladora un 54,0174

M2148 Porta-dente de corte para fresadora e recicladora a frio un 431,6722

M2150 Selante elástico à base de poliuretano e asfalto kg 48,7147

M2152 Aditivo de cura para concreto kg 14,0752

M2153 Coroa de diamante linha HWG un 2.076,9260

M2156 Coroa de diamante linha NWG un 1.795,0631

M2158 Argamassa asfáltica kg 23,1451

M2160 Tubo PEAD corrugado perfurado para drenagem - D = 100 mm m 18,8664

M2162 Coroa de widia linha AWG un 478,0512

M2163 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,40 m m 152,0000

M2164 Tubo de concreto armado PA2 - D = 0,40 m m 165,0049

M2165 Tubo de concreto armado PA3 - D = 0,40 m m 178,8400

M2166 Tubo de concreto armado PA4 - D = 0,40 m m 198,0000

M2167 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,60 m m 271,6351

M2168 Tubo de concreto armado PA2 - D = 0,60 m m 293,6893

M2169 Tubo de concreto armado PA3 - D = 0,60 m m 320,0500

M2170 Tubo de concreto armado PA4 - D = 0,60 m m 427,9560

M2171 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,80 m m 380,5236

M2172 Tubo de concreto armado PA2 - D = 0,80 m m 498,1709

M2173 Tubo de concreto armado PA3 - D = 0,80 m m 499,8500

M2174 Tubo de concreto armado PA4 - D = 0,80 m m 539,2883

M2175 Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,00 m m 668,3559

M2176 Tubo de concreto armado PA2 - D = 1,00 m m 676,9770

M2177 Tubo de concreto armado PA3 - D = 1,00 m m 677,4988

M2178 Tubo de concreto armado PA4 - D = 1,00 m m 694,0000

M2179 Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,20 m m 674,1200

M2180 Tubo de concreto armado PA2 - D = 1,20 m m 808,6918

M2181 Tubo de concreto armado PA3 - D = 1,20 m m 895,9256

M2182 Tubo de concreto armado PA4 - D = 1,20 m m 941,9431

M2183 Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,50 m m 1.371,8423

M2184 Tubo de concreto armado PA2 - D = 1,50 m m 1.458,7322

M2185 Tubo de concreto armado PA3 - D = 1,50 m m 1.517,9508

M2186 Tubo de concreto armado PA4 - D = 1,50 m m 1.523,8943

M2187 Tubo de concreto armado PA1 - D = 0,50 m m 197,1105

M2188 Tubo de concreto armado PA2 - D = 0,50 m m 225,5734

M2189 Tubo de concreto armado PA3 - D = 0,50 m m 232,9218

M2190 Tubo de concreto armado PA4 - D = 0,50 m m 324,2416

M2192 Coroa de widia linha HWG un 859,7754

M2193 Coroa de widia linha NWG un 822,3022

M2197 Haste de paredes paralelas com niple linha NW m 635,5275

M2198 Trilho UIC60 em aço-carbono - C = 12 m t 17.130,0923

M2200 Trilho TR45 em aço-carbono - C = 12 m t 16.127,7488

M2202 Trilho TR57 em aço-carbono - C = 12 m t 16.127,7488

M2204 Trilho TR68 em aço-carbono - C = 12 m t 16.127,7488

M2206 Lubrificador de trilhos e de flanges de rodas un 91.410,8373

M2207 Tirefão - D = 24 mm e C = 188 mm un 17,1619

M2208 Tirefão - D = 22 mm e C = 155 mm un 9,7792

M2209 Retensor para via férrea de TR45 un 39,8253

M2210 Retensor para via férrea de TR57 un 41,4436

M2211 Retensor para via férrea de TR68 un 42,5066

M2213 Placa de apoio em aço laminado para UIC60 com fixação rígida un 150,8389

M2214 Grampo elástico Pandrol para fixação elástica un 13,9228

M2215 Placa de apoio em aço laminado para TR45 com fixação elástica un 80,7205

M2216 Placa de apoio em aço laminado para TR57 com fixação elástica un 109,7806

M2217 Placa de apoio em aço laminado para TR68 com fixação elástica un 135,5704

M2218 Placa de apoio em aço laminado para TR45 com fixação rígida un 66,9661

M2219 Placa de apoio em aço laminado para TR57 com fixação rígida un 139,9877

M2220 Placa de apoio em aço laminado para TR68 com fixação rígida un 148,3485

M2221 Retensor para via férrea de UIC60 un 43,3952

M2222 Placa de apoio em aço laminado para UIC60 com fixação elástica un 127,2976

M2225 Tala de junção TJ 45 não isolada com 6 furos par 675,1664

14

M2202 Trilho TR57 em aço-carbono - C = 12 m t 16.127,7488M2202 Trilho TR57 em aço-carbono - C = 12 m t 16.127,7488M2202 Trilho TR57 em aço-carbono - C = 12 m t 16.127,7488M2202 Trilho TR57 em aço-carbono - C = 12 m t 16.127,7488
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